LEI Nº  7.645 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Autoriza a instituição do Serviço de Psicologia e de Serviço Social na rede Municipal de Ensino e dá outras providências, por uma Araxá mais humana.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores 

Professora Leni Nobre, Maristela Aparecida Dutra, João Vera Ferreira Neto, com     a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a Instituir no Município de Araxá, os serviços de Psicologia e de Serviço Social na rede municipal de ensino.

Art. 2º - O Serviço de Psicologia e de Serviço Social na rede Municipal de que trata esta Lei visa a desenvolver ações para melhoria de qualidade do processo de ensino-aprendizagem, com a participação da comunidade escolar, e de forma a atender às necessidades e prioridades definidas pelas políticas de Educação.

Art. 3º - O Serviço de Psicologia e o Serviço Social deverão ser realizados considerando o projeto político pedagógico das redes públicas de Educação Básica e das diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, que atuará em parceria com as Secretarias Municipais de Saúde e Ação e Promoção social.

Art. 4º - O serviço referido no caput do art. 1º deverá ser realizado nas escolas pelos profissionais da área de Psicologia e de Serviço Social, regularmente inscritos nos respectivos conselhos profissionais, e serem vinculados ao Poder Público Municipal, devendo, quando for o caso, providenciarem o encaminhamento do aluno ou outros membros da comunidade escolar para atendimento em órgãos públicos municipais atinentes às demandas identificadas.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei poderão ocorrer com uso da verba prevista para este fim no FUNDEB.

Art. 6º: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL DE ARAXÁ
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